
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
COMANDO LOGÍSTICO

CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO

TERMO DE CONTRATO Nr 138/2024 - COEx/C Sup

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nr 138/2024 -

COEx/C Sup, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DO CENTRO DE OBTENÇÕES DO

EXÉRCITO E A EMPRESA WTC INDUSTRIA E

COMERCIO DE CONFECCOES E EQUIPAMENTOS

LTDA .

PREÂMBULO

A União, por inermédio do Cenro de Obenções do Exércio (COEx), com sede no Quarel-

General do Exércio, na cidade de Brasília-DF, inscrio no CNPJ sob o nº 00.394.452/0250-09,

doravane denominada CONTRATANTE, represenada nese ao pelo Senhor Maj FÁBIO CRUZ

AJALA , Chee da Divisão de Aquisições Liciações e Conraos do COEX, auoridade compeene

por delegação do Chee do Cenro de Obenções do Exércio - COEx, designado conorme Bolem

Inerno n.° 2, de 06 de janeiro de 2025, porador da Careira de Idendade Miliar nº 011172414-

2 MD/EB e a empresa WTC INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES E EQUIPAMENTOS LTDA,

doravane denominada CONTRATADA, esabelecida em CE 090, Km 01, nr 1010, Iambé, Caucaia-

CE, inscria no CNPJ sob o nº 10.661.870/0001-65 represenada nese ao pelo Sr. MILTON DE

GOES BARROS, represenane legal da empresa, conorme aos consuvos da empresa, endo em

visa o que consa no Processo Adminisravo Nr 65492.006683/2024-45, apenso ao Processo

Adminisravo Nr 64447.006818/2024-5 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presene Termo de Conrao,

decorrene do Pregão Elerônico n. 90006/2024, mediane as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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1.1. O objeo do presene insrumeno é o regisro de preços para a evenual aquisição de

equipamenos individuais para aender aos Projeos Combaene Brasileiro (COBRA) e

Combaene do Fuuro, nas condições esabelecidas no Termo de Reerência.

1.2. Objeo da conraação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

Qn
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

12
Bolsa de
Hidraação

613009 Und 17.000 276,00 4.692.000,00

VALOR TOTAL

1.3. São anexos a ese insrumeno e vinculam esa conraação, independenemene de

ranscrição:

1.3.1. O Termo de Reerência que embasou a conraação;

1.3.2. O Edial de Liciação;

1.3.3. A Proposa do Conraado;

1.3.4. Evenuais anexos dos documenos supraciados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do conrao será xado considerando o prazo de enrega do úlmo
loe, acrescido de 24 (vine e quaro) meses, sendo conado da daa da assinaura do conrao,
por pare do Chee da Divisão de Aquisições, Liciações e Conraos (DALC), argo 105 da Lei n°
14.133, de 2021, conorme iem 1.5 do ermo de reerência.

2.1.1. O prazo de vigência será auomacamene prorrogado, independenemene de ermo
adivo, quando o objeo não or concluído no período rmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do conraado, previsas nese insrumeno.

2.2. A prorrogação de conrao deverá ser promovida mediane celebração de ermo adivo

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS S (ar. 92, IV, VII e
XVIII)

3.1. O regime de execução conraual, o modelo de gesão, assim como os prazos e condições
de conclusão, enrega, observação e recebimeno denivo consam no Termo de Reerência,
anexo a ese Conrao.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admida a subconraação do objeo conraual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ar. 92, V)

5.1. O valor oal da conraação é de R$ 4.692.000,00 (quaro milhões seissenos e novena e
dois mil reais).

5.2. No valor acima esão incluídas odas as despesas ordinárias direas e indireas decorrenes
da execução do objeo, inclusive ribuos e/ou imposos, encargos sociais, rabalhisas,
previdenciários, scais e comerciais incidenes, axa de adminisração, ree, seguro e ouros
necessários ao cumprimeno inegral do objeo da conraação.
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6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagameno ao conraado e demais condições a ele reerenes enconram-se
denidos no Termo de Reerência, anexo a ese Conrao.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmene conraados são xos e irreajusáveis no prazo de um ano conado
da daa do orçameno esmado, em 18/09/2024.

7.2. Após o inerregno de um ano, e independenemene de pedido do Conraado, os preços
iniciais serão reajusados, mediane a aplicação, pelo Conraane, de ÍNDICE NACIONAL DE
PREÇO AO CONSUMIDOR (INPC), exclusivamene para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajuses subsequenes ao primeiro, o inerregno mínimo de um ano será conado a
parr dos eeios nanceiros do úlmo reajuse.

7.4. No caso de araso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajusameno, o Conraane
pagará ao Conraado a imporância calculada pela úlma variação conhecida, liquidando a
dierença correspondene ão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) denivo(s).

7.5. Nas aerições nais, o(s) índice(s) ulizado(s) para reajuse será (ão), obrigaoriamene,
o(s) denivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) esabelecido(s) para reajusameno venha(m) a ser exno(s) ou de
qualquer orma não possa(m) mais ser ulizado(s), será(ão) adoado(s), em subsuição, o(s)
que vier(em) a ser deerminado(s) pela legislação enão em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quano ao índice subsuo, as pares elegerão novo índice
ocial, para reajusameno do preço do valor remanescene, por meio de ermo adivo.

7.8. O reajuse será realizado por aposlameno.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Conraane:

8.1.1. Exigir o cumprimeno de odas as obrigações assumidas pelo Conraado, de acordo
com o conrao e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeo no prazo e condições esabelecidas no Termo de Reerência;

8.1.3. Nocar o Conraado, por escrio, sobre vícios, deeios ou incorreções vericadas no
objeo ornecido, para que seja por ele subsuído, reparado ou corrigido, no oal ou em
pare, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e scalizar a execução do conrao e o cumprimeno das obrigações pelo
Conraado;

8.1.5. Eeuar o pagameno ao Conraado do valor correspondene ao ornecimeno do
objeo, no prazo, orma e condições esabelecidos no presene Conrao e no Termo de
Reerência;

8.1.6. Aplicar ao Conraado sanções movadas pela inexecução oal ou parcial do
Conrao;

8.1.7. Ciencar o órgão de represenação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimeno de obrigações pelo Conraado;

8.1.8. Expliciamene emir decisão sobre odas as soliciações e reclamações relacionadas à
execução do presene Conrao, ressalvados os requerimenos maniesamene
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impernenes, meramene proelaórios ou de nenhum ineresse para a boa execução do
ajuse.

8.1.8.1. A Adminisração erá o prazo de 60 (sessena) dias, a conar da daa do proocolo
do requerimeno para decidir, admida a prorrogação movada, por igual período.

8.1.9. Responder evenuais pedidos de reesabelecimeno do equilíbrio econômico-
nanceiro eios pelo conraado no prazo máximo de 60 (sessena) dias.

8.1.10. Nocar os emienes das garanas quano ao início de processo adminisravo para
apuração de descumprimeno de cláusulas conrauais.

8.1.11 A Adminisração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Conraado com erceiros, ainda que vinculados à execução do conrao, bem como por
qualquer dano causado a erceiros em decorrência de ao do Conraado, de seus
empregados, preposos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Conraado deve cumprir odas as obrigações consanes dese Conrao e em seus
anexos, assumindo como exclusivamene seus riscos e as despesas decorrenes da boa e
pereia execução do objeo, observando, ainda, as obrigações a seguir disposas:

9.1.1. Enregar o objeo acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
poruguês, e da relação da rede de assisência écnica auorizada;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenes do objeo, de acordo com os
argos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Deesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar ao Conraane, no prazo máximo de 24 (vine e quaro) horas que
anecede a daa da enrega, os movos que impossibiliem o cumprimeno do prazo
previso, com a devida comprovação;

9.1.4. Aender às deerminações regulares emidas pelo scal ou gesor do conrao ou
auoridade superior (ar. 137, II) e presar odo esclarecimeno ou inormação por eles
soliciados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconsruir ou subsuir, às suas expensas, no oal ou em
pare, no prazo xado pelo scal do conrao, os bens nos quais se vericarem vícios,
deeios ou incorreções resulanes da execução ou dos maeriais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenes da execução do objeo, bem
como por odo e qualquer dano causado à Adminisração ou erceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a scalização ou o acompanhameno da execução conraual pelo
Conraane, que cará auorizado a desconar dos pagamenos devidos ou da garana SFC,
caso exigida, o valor correspondene aos danos soridos;

9.1.7. Quando não or possível a vericação da regularidade no Sisema de Cadasro de
Fornecedores – SICAF, a empresa conraada deverá enregar ao seor responsável pela
scalização do conrao, juno com a Noa Fiscal para ns de pagameno, os seguines
documenos: 1) prova de regularidade relava à Seguridade Social; 2) cerdão conjuna
relava aos ribuos ederais e à Dívida Ava da União; 3) cerdões que comprovem a
regularidade perane a Fazenda Esadual ou Disrial do domicílio ou sede do conraado; 4)
Cerdão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cerdão Negava de Débios Trabalhisas –
CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimeno de odas as obrigações rabalhisas,
previdenciárias, scais, comerciais e as demais previsas em legislação especíca, cuja
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inadimplência não ransere a responsabilidade ao conraane e não poderá onerar o
objeo do conrao;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do conrao, no prazo de 24 (vine e quaro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidene que se verique no local da execução do objeo conraual;

9.1.10. Paralisar, por deerminação do Conraane, qualquer avidade que não eseja
sendo execuada de acordo com a boa écnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de erceiros;

9.1.11. Maner durane oda a vigência do conrao, em compabilidade com as obrigações
assumidas, odas as condições exigidas para habiliação na liciação;

9.1.12. Cumprir, durane odo o período de execução do conrao, a reserva de cargos
previsa em lei para pessoa com deciência, para reabiliado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previsas na legislação (ar. 116);

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se reere a cláusula acima, no prazo xado pelo
scal do conrao, com a indicação dos empregados que preencheram as reeridas vagas
(ar. 116, parágrao único);

9.1.14. Guardar sigilo sobre odas as inormações obdas em decorrência do cumprimeno
do conrao;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrene de evenual equívoco no dimensionameno dos
quanavos de sua proposa, inclusive quano aos cusos variáveis decorrenes de aores
uuros e inceros, devendo complemená-los, caso o previso inicialmene em sua proposa
não seja sasaório para o aendimeno do objeo da conraação, exceo quando ocorrer
algum dos evenos arrolados no ar. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.16. Cumprir, além dos posulados legais vigenes de âmbio ederal, esadual ou
municipal, as normas de segurança do Conraane;

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. A conraação cona com garana de execução, nos moldes do ar. 96 da Lei nº 14.133 ,
de 2021, na modalidade seguro garana, em valor correspondene a 5% (cinco por ceno) do
valor inicial do conrao.

10.2 O conraado apresenará, no prazo máximo de 10 dias, prorrogáveis por igual período, a
criério do conraane, conado da assinaura do conrao, comprovane de presação de
garana, podendo opar por caução em dinheiro ou tulos da dívida pública ou, ainda, pela
ança bancária, em valor correspondene a 5% (cinco por ceno) do valor inicial do conrao.

10.3 Caso ulizada a modalidade de seguro-garana, a apólice deverá er validade durane a
vigência do conrao por 05 dias após o érmino da vigência conraual, permanecendo em
vigor mesmo que o conraado não pague o prêmio nas daas convencionadas.

10.4 A apólice do seguro garana deverá acompanhar as modicações reerenes à vigência do
conrao principal mediane a emissão do respecvo endosso pela seguradora.

10.5 Será permida a subsuição da apólice de seguro-garana na daa de renovação ou de
aniversário, desde que mandas as condições e coberuras da apólice vigene e nenhum
período que descobero, ressalvado o disposo no iem 10.6 dese conrao.
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10.6 Na hipóese de suspensão do conrao por ordem ou inadimplemeno da Adminisração, o
conraado cará desobrigado de renovar a garana ou de endossar a apólice de seguro aé a
ordem de reinício da execução ou o adimplemeno pela Adminisração.

10.7 A garana assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagameno de:

10.7.1 prejuízos advindos do não cumprimeno do objeo do conrao e do não
adimplemeno das demais obrigações nele previsas;

10.7.2 mulas moraórias e punivas aplicadas pela Adminisração à conraada; e

10.7.3 obrigações rabalhisas e previdenciárias de qualquer naureza e para com o FGTS,
não adimplidas pelo conraado, quando couber.

10.8 A modalidade seguro-garana somene será aceia se conemplar odos os evenos
indicados no iem 10.7, observada a legislação que rege a maéria.

10.9 A garana em dinheiro deverá ser eeuada em avor do conraane, em cona especíca
na Caixa Econômica Federal, com correção moneária.

10.10 Caso a opção seja por ulizar tulos da dívida pública, eses devem er sido emidos sob
a orma escriural, mediane regisro em sisema cenralizado de liquidação e de cusódia
auorizado pelo Banco Cenral do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conorme
denido pelo Minisério da Economia.

10.11 No caso de garana na modalidade de ança bancária, deverá ser emida por banco ou
insuição nanceira devidamene auorizada a operar no País pelo Banco Cenral do Brasil, e
deverá consar expressa renúncia do ador aos benefcios do argo 827 do Código Civil.

10.12 No caso de aleração do valor do conrao, ou prorrogação de sua vigência, a garana
deverá ser ajusada ou renovada, seguindo os mesmos parâmeros ulizados quando da
conraação.

10.13 Se o valor da garana or ulizado oal ou parcialmene em pagameno de qualquer
obrigação, o Conraado obriga-se a azer a respecva reposição no prazo máximo de 10 (dez)
dias úeis, conados da daa em que or nocada.

10.14 O Conraane execuará a garana na orma previsa na legislação que rege a maéria.

10.14.1 O emiene da garana oerada pelo conraado deverá ser nocado pelo
conraane quano ao início de processo adminisravo para apuração de descumprimeno
de cláusulas conrauais (ar. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.14.2 Caso se rae da modalidade seguro-garana, ocorrido o sinisro durane a vigência
da apólice, sua caracerização e comunicação poderão ocorrer ora desa vigência, não
caracerizando ao que jusque a negava do sinisro, desde que respeiados os prazos
prescricionais aplicados ao conrao de seguro, nos ermos do ar. 20 da Circular Susep n°
662, de 11 de abril de 2022.

10.15 Exnguir-se-á a garana com a resuição da apólice, cara ança ou auorização para
a liberação de imporâncias deposiadas em dinheiro a tulo de garana, acompanhada de
declaração do conraane, mediane ermo circunsanciado, de que o conraado cumpriu
odas as cláusulas do conrao;

10.16 A garana somene será liberada ou resuída após a el execução do conrao ou
após a sua exnção por culpa exclusiva da Adminisração e, quando em dinheiro, será
aualizada moneariamene.
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10.17 O garandor não é pare para gurar em processo adminisravo insaurado pelo
conraane com o objevo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à conraada.

10.17.1 O conraado auoriza o conraane a reer, a qualquer empo, a garana, na orma
previsa nese Conrao.

10.17.2 Além da garana de que raam os ars. 96 e seguines da Lei nº 14.133/21, a
presene conraação possui previsão de garana conraual do bem a ser ornecido,
incluindo manuenção e assisência écnica, conorme condições esabelecidas no Termo de
Reerência.

10.17.3 A garana de execução é independene de evenual garana do produo previsa
especicamene no Termo de Reerência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comee inração adminisrava, nos ermos da Lei nº 14.133, de 2021, o Conraado que:

) der causa à inexecução parcial do conrao;

) der causa à inexecução parcial do conrao que cause grave dano à Adminisração ou
ao uncionameno dos serviços públicos ou ao ineresse colevo;

) der causa à inexecução oal do conrao;

) ensejar o reardameno da execução ou da enrega do objeo da conraação sem
movo juscado;

) apresenar declaração ou documenação alsa exigida para o cerame ou presar
declaração alsa durane a dispensa elerônica ou execução do conrao;

) pracar ao rauduleno na execução do conrao;

) comporar-se de modo inidôneo ou comeer raude de qualquer naureza;

) pracar ao lesivo previso no ar. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agoso de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inrações adminisravas acima descrias as
seguines sanções:

i Adverência, quando o Conraado der causa à inexecução parcial do conrao, sempre
que não se juscar a imposição de penalidade mais grave (ar. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);

ii Impedimeno de liciar e conraar, quando pracadas as conduas descrias nas alíneas
“b”, “c” e “d”do subiem acima dese Conrao, sempre que não se juscar a
imposição de penalidade mais grave (ar. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii Declaração de inidoneidade para liciar e conraar, quando pracadas as conduas
descrias nas alíneas “e”, “”, “g” e “h”do subiem acima dese Conrao, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que jusquem a imposição de penalidade mais grave (ar. 156,
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv Mula:

1moraória de 0,5.% (cinco décimos por ceno) sobre o valor do conrao liciado, pela
caracerização do 1º (primeiro) dia de araso;

2moraória de 0,1% (um décimo por ceno) ao dia, do 2º (segundo) dia aé o 30º
(rigésimo) dia de araso, a ser calculado sobre o valor da parcela execuada em
desconormidade com o prazo previso no conrao;
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3moraória de 0,2% (dois décimos por ceno) ao dia, do 31º (rigésimo primeiro) dia aé o
60º (sexagésimo) dia de araso, a ser calculado sobre o valor da parcela execuada em
desconormidade com o prazo previso no conrao.

4moraória de 0,3% (rês décimos por ceno) ao dia, do 61º (sexagésimo primeiro) dia aé
o 90º (nonagésimo) dia de araso, a ser calculado sobre o valor da parcela execuada em
desconormidade com o prazo previso no conrao;

aO araso superior a 91 (novena e um) dias auoriza a Adminisração a promover
a exnção do conrao por descumprimeno ou cumprimeno irregular de suas
cláusulas, conorme dispõe o inciso I do ar. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(5) compensaória, para inrações descrias nas alíneas “e” a “h” do subiem 11.1, de 25%
(vine e cinco por ceno) a 30% (rina por ceno) do valor do Conrao. ;

(6) compensaória, para a inexecução oal do conrao previsa na alínea “c” do subiem
11.1, de 0,5% a 18,4% do valor do Conrao ;

(7) para inração descria na alínea “b” do subiem 11.1, a mula será de 21% a 30% do valor
do Conrao.

(8)Para inrações descrias na alínea “d” do subiem 11.1, a mula será de 11% a 20% do
valor do Conrao.

(9) Para a inração descria na alínea “a” do subiem 11.1, a mula será de 5% a 10% do valor
do Conrao.

11.3. A aplicação das sanções previsas nese Conrao não exclui, em hipóese alguma, a
obrigação de reparação inegral do dano causado ao Conraane (ar. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.4. Todas as sanções previsas nese Conrao poderão ser aplicadas cumulavamene com a
mula (ar. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Anes da aplicação da mula será aculada a deesa do ineressado no prazo de 15
(quinze) dias úeis, conado da daa de sua inmação (ar. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.2. Se a mula aplicada e as indenizações cabíveis orem superiores ao valor do
pagameno evenualmene devido pelo Conraane ao Conraado, além da perda desse
valor, a dierença será desconada da garana presada ou será cobrada judicialmene (ar.
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamene ao encaminhameno à cobrança judicial, a mula poderá ser recolhida
adminisravamene no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a conar da daa do recebimeno
da comunicação enviada pela auoridade compeene.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminisravo que assegure o
conradiório e a ampla deesa ao Conraado, observando-se o procedimeno previso no
cap e parágraos do ar. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimeno
de liciar e conraar e de declaração de inidoneidade para liciar ou conraar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (ar. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a a naureza e a gravidade da inração comeda;
b as peculiaridades do caso concreo;
c as circunsâncias agravanes ou aenuanes;
d os danos que dela provierem para o Conraane;
e a implanação ou o apereiçoameno de programa de inegridade, conorme normas

e orienações dos órgãos de conrole.
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11.7. Os aos previsos como inrações adminisravas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em ouras
leis de liciações e conraos da Adminisração Pública que ambém sejam picados como aos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjunamene, nos mesmos
auos, observados o rio procedimenal e auoridade compeene denidos na reerida Lei (ar.
159, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8. A personalidade jurídica do Conraado poderá ser desconsiderada sempre que ulizada
com abuso do direio para aciliar, encobrir ou dissimular a práca dos aos ilícios previsos
nese Conrao ou para provocar conusão parimonial, e, nesse caso, odos os eeios das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esendidos aos seus adminisradores e sócios com
poderes de adminisração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou conrole, de ao ou de direio, com o Conraado, observados, em
odos os casos, o conradiório, a ampla deesa e a obrigaoriedade de análise jurídica prévia
(ar. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. O Conraane deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úeis, conado da daa de
aplicação da sanção, inormar e maner aualizados os dados relavos às sanções por ela
aplicadas, para ns de publicidade no Cadasro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadasro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insuídos no âmbio do Poder
Execuvo Federal (Ar. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimeno de liciar e conraar e declaração de inidoneidade para
liciar ou conraar são passíveis de reabiliação na orma do ar. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débios do conraado para com a Adminisração conraane, resulanes de mula
adminisrava e/ou indenizações, não inscrios em dívida ava, poderão ser compensados,
oal ou parcialmene, com os crédios devidos pelo reerido órgão decorrene dese mesmo
conrao ou de ouros conraos adminisravos que o conraado possua com o mesmo órgão
ora conraane, na orma da Insrução Normava SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O conrao se exngue quando cumpridas as obrigações de ambas as pares, ainda que
isso ocorra anes do prazo espulado para ano.

12.2. Se as obrigações não orem cumpridas no prazo espulado, a vigência cará prorrogada
aé a conclusão do objeo, caso em que deverá a Adminisração providenciar a readequação do
cronograma xado para o conrao.

12.2.1. Quando a não conclusão do conrao reerida no iem anerior decorrer de culpa do
conraado:

a) cará ele consuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respecvas sanções
adminisravas; e

b) poderá a Adminisração opar pela exnção do conrao e, nesse caso, adoará as
medidas admidas em lei para a connuidade da execução conraual.

12.3. O conrao pode ser exno anes de cumpridas as obrigações nele espuladas, ou anes
do prazo nele xado, por algum dos movos previsos no argo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmene, assegurados o conradiório e a ampla deesa.

12.3.1. Nesa hipóese, aplicam-se ambém os argos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A aleração social ou a modicação da nalidade ou da esruura da empresa não
ensejará a rescisão se não resringir sua capacidade de concluir o conrao.
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12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica conraada, deverá ser
ormalizado ermo adivo para aleração subjeva.

12.4. O ermo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos evenos conrauais já cumpridos ou parcialmene cumpridos;

12.4.2 Relação dos pagamenos já eeuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e mulas.

12.5. A exnção do conrao não congura óbice para o reconhecimeno do desequilíbrio
econômico-nanceiro, hipóese em que será concedida indenização por meio de ermo
indenizaório ( ar. 131, cap, da Lei n.º 14.133, de 2021 ).

12.6. O conrao poderá ser exno caso se consae que o conraado maném vínculo de
naureza écnica, comercial, econômica, nanceira, rabalhisa ou civil com dirigene do órgão
ou endade conraane ou com agene público que enha desempenhado unção na liciação
ou aue na scalização ou na gesão do conrao, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parene em linha rea, colaeral ou por anidade, aé o erceiro grau (ar. 14, inciso IV, da Lei
n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrenes da presene conraação correrão à cona de recursos
especícos consignados no Orçameno Geral da União dese exercício, na doação abaixo
discriminada:

I. Gesão/Unidade: 160069;

II. Fone de Recursos: 1000000000;

III. Programa de Trabalho: 171388;

IV. Elemeno de Despesa: 33.90.30;

V. Plano Inerno: E6MIPLJFDOB; e

VI. Noas de Empenho: 2024NE000606.

13.2. A doação relava aos exercícios nanceiros subsequenes será indicada após aprovação
da Lei Orçamenária respecva e liberação dos crédios correspondenes, mediane
aposlameno.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições condas
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas ederais aplicáveis e, subsidiariamene, segundo as
disposições condas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Deesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos conraos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Evenuais alerações conrauais reger-se-ão pela disciplina dos ars. 124 e seguines da
Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O Conraado é obrigado a aceiar, nas mesmas condições conrauais, os acréscimos ou
supressões que se zerem necessário, aé o limie de 25% (vine e cinco por ceno) do valor
inicial aualizado do conrao.
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15.3. As alerações conrauais deverão ser promovidas mediane celebração de ermo adivo,
submedo à prévia aprovação da consuloria jurídica do conraane, salvo nos casos de
juscada necessidade de anecipação de seus eeios, hipóese em que a ormalização do
adivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (ar. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Regisros que não caracerizam aleração do conrao podem ser realizados por simples
aposla, dispensada a celebração de ermo adivo, na orma do ar. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao Conraane divulgar o presene insrumeno no Poral Nacional de
Conraações Públicas (PNCP), na orma previsa no ar. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como no respecvo sío ocial na Inerne, em aenção ao ar. 91, capu, da Lei n.º 14.133, de
2021, e ao ar. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c ar. 7º, §3º, inciso V, do Decreo nº 7.724,
de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. Fica eleio o Foro da Jusça Federal em Brasília – DF, Seção Judiciária do Disrio Federal
para dirimir os litgios que decorrerem da execução dese Termo de Conrao que não puderem
ser composos pela conciliação, conorme ar. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

Signaários:

FÁBIO CRUZ AJALA - Maj
Chee da Divisão de Aquisições, Liciações e Conraos

MILTON DE GOES BARROS
Represenane legal da Empresa

Tesemunhas:

RAFAEL CÂNDIDO DE OLIVEIRA LEITE - Maj
Chee da Seção de Aquisições, Liciações e Conraos

MARCOS ROGÉRIO FURTUNA – 1º Ten
Resp p/ Chee da Subseção de Conraos

MARCIO JUNCAL DE SOUZA – 1º Sg
Analisa da Subseção de Conraos
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